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R.ELAçÁO ATUALIZADA DE

MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS E DA

LISTA DE ESPERÂ PARA EXÂMES NOS

E§TABELDCIMENTOS DE SAÚDE DO

MUNICÍPrO DE STLVEIRAS, E DÃ OUTRÂS

PROVIDÊNCIAS.'

AUTOR: Ver. PEDRO PAULO CARDEÂL CÂttpOS

A CÂMARA MUNICIPAI DE SILVEIRAS APROVA:

AÍt. 1"- O Poder Executivo deverá disponibilizar no portal da
Transparência do Município a relaçáo atualizada dos medicamentos disponíveis na
rede pública municipal e dos exames ofertados pelo sistema de saúde municipal, nos
termos da LEI FEDERAL N" 14.654, DE 23 DE AGOSTO DE 2025.

ÂÍt. 20- As informaçôes a que se refere o art. 1" deverão ser
atualizadas, no mínimo, quinzenalmente, conforme dispõe o artigo 6" - A da Lei

Federal 8.O8O/1990, com redaçáo dada pela Lei L4.654/2023, contendo:

I - a relação nominal dos medicamentos disponiveis e

respectivos quantitativos em estoque;

II - a data de atualização da lista;

III - a relação dos exames e procedimentos especializados com

a respectiva lila de espera, contendo número do protocolo de

agendamento, data da solicitação e posiçáo na frla.
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AÍt. 3"- As informaçóes disponibilizadas resguardarão a

privacidade e o sigilo dos dados pessoais dos usuários, identificando-os apenas

por número de protocolo ou outro identificador náo nominatívo.

AÍt. 4o- O descumprimento desta t ei sujeitará à apuraçâo

administrativa e eventuais sanções nos termos da legislação aplicável ao caso.

AÍt. 5"- O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que

ÂÍt. 6"- Esta l,ei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz,27 de abril de 2026
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